
ADESÃO UG NÃO PARTICIPANTE
Nr ATA:

Requisição:

48/2024

23-RANCHO/Fisc Adm/72BICaat

UASG: 160198-7° DEPÓSITO DE
SUPRIMENTO

NE: 14
NUP: 64108.003292/2024-01

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MOEDOR DE CARNE
OK Nr Documento

( X )

( X )

1. Requisição e Relação de Necessidades

2. Estudo Técnico Preliminar

( x) 3. Termo de Abertura doProcesso de Ades io

( x ) 4. Justificativa do Ordenador de Despesas.

( X ) 5. Mensagem da UG pedindo autorização ao fornecedor

( x ) 6. Confirmação do fornecedor aceitando a proposta.

( x ) 7. Mensagem de solicitação à UGG e o aceite.

(x) 8. Pesquisa de Preços

,·..t

( x ) 9. Relatório da Pesquisa de Preços

( x )

(x)

10. DIEx Requisitório - Pedido de Empenho

11. Nota de Crédito

( x) 12. Cópia da ARP, contendo itens

Visto:

(x )

( )

( • )

()

()
()

13. Cópia da folha do edital onde constem os itens

14. SICAF

15. CADIN

16. TCU

17. Nota de Empenho

18. Termo de Encerramento do Processo

TALITA MARIA~SA MAGALHÃES- Asp
Aprovisionador do 72° B I Caat

Visto:

Em / / 2024--_-- __-

Conf Reg Gestão

Em 29_/06/2024

•• ~ALC



FI.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDOMILITAR DO NORDESTE
7"RM - 10° Bda Inf Me

72°BATALHÃO DE INFANTARIA pECAATINGA

TERMO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

L MODALIDADE DE LICITACÃQ: Carona 972023 - 7° DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

(Requisição n° 023/2024 - Setor de Aprovisionamento, de 13 de maio de 2024).

, '

OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de máquinas eequipamentos de natureza industrial
-tv» " .y" -vrr"

(52.28) destinados a atender despesas com PASA - Segurnça alimentar do Rancho do 72° B
I Caat, '. l,E d

L

Em conformidade com o disposto no art. 86, S 3 ° da Lei nº 14.133, de 2 I de abril de

2021, e no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, por força do DECRETO Nº 7.892

DE 23 DE JANEIRO DE20 13, autuo nestadata,o Processo Administrativo NUP No

64108.003165/2024-01, referente à licitação acima indicada, cujo objeto e recursos estão

definidos no despachodo Ordenador de Despesas, na respectiva requisição citada

/.i""

ii

, E {

i '-o

FELIPE J

,.

ir.oi,i

., ... • //"< ' ; ,,,,'•.·•!/ ,, "
&EIRADEGÓES -Maj

esas do 72° B I Caat



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7" RM - 10"Bda Inf Mtz

72° BATALHÃ0 DE INFANTARIA DE CAATINGA

Requisição Nr 23-RANCHO/72° B I Caat
NUP/NUD: 64108.003292/2024-01
Petrolina - PE, 16 de maio de 2024

Do Aprovisionador

Ao Sr Fiscal Administrativo do 72° B I Caat
Assunto: aquisição de material permanente PASA - CARONA
Referência: Art 13 da Port Min 305/95 (1G 12-02)

L

Nos termos do contido no Art 13 das IG 12-02 aprovadas pela Portaria Ministerial Nr
305, de 24 de maio de 1995 e art. 86 da Lei Nr 14.133, de 1° de abril de 2021, solicito-vos providências
junto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar presente requisição para aquisiçao de
MÁQUINAS E rotiPAvEN Tos bt NATURizA isptsikit @si-s2'as) por cama'da ata
SRP Ne 9/2023, como UASG não participante, gerenciado pela 160198 7 prposr1o DE
SUPRIMENTO. •.

Para finsda NULO empregar os seguintes recursos:

FT23,1,9369"84±"Te9E,e TMATGLA'HEIa.oi l Tia T aàS"a5E f Taias trissei *oistteso\uriaol
sRP IcAsG] Ir TNovA MESA uni.1DADEsCARONA]os/ UwsG [16ot9s [cNP [ s3.385.soo/o0oi-ss ]Empresa] fim

----. ,~ ' ' ' - -- ,, ---· ' •.-, -~ --. ___,_,, _, .. ·-- -·-·-- ------ -.. -,----------------
temisL]"Der,ioon Uni v.um Lotei v.ro

Moedor de carne industriai atera corpo:aço nosidavei.l·..
4 [as [S9"5*nys amais}inil6a holnn cyacndoren] te! 1a

Polipropileno, capacidade moagem: 150 kg, 220 v. Cota] 2.453,43 4.906,86
reservadado item37 para me/eppaté25%.i

»i" ' VALOR] RS 4.906,8

L

1 .. ·1' ,·•., •:.:' a;· '·, ,• ' '' ,, , •,,

l6 T i pumas .l Tonem i x

S (

..

VISTO:
j

..
OSA MAGALHÃES - Asp

Aprovisionador do 72° B I Caat... J/
[

EMERSÓN GOMESDE VASCONCELOS - 2° Ten1 1 1 1 }

Resp/ Fisc Adm ao 72° pi caa

DESPACHO DO ORDENADOR DEDESPESAS
e!

1. Autorizo o início dos procedimentos de adesão a ata de registro de preço e determino a
abertura do processo, conforme ar. 4o s2• d ae. 86, da Lei 14.133/2õ21. e autorizo a utilização do

pr9cesso licitatório SRP Nr 9/2023, como UASG não participante, gerenciado pela 1oys ".
DEP?SI;TODE SUPRJMENTO;--e • - , í9 -, •

2. Autorizo o Setor de aquisiçgo &y/adotaras providências cabíveis para a autuação do
processo,segundo as norma'..emvigor . ,f iS çã' Oo;ateri,alacima especificado.

FELIPE JOSÉ FERRÉIRA DE GÓES - Maj
esas do 72° B I Caati
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNNE -7" RM - 10"BDAINF MTZ

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35° Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

.

Processo administrativo Nº 64108.003292/202=-01

3
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

Ei
1~;.

ti
UASG 160198

L

CARONA /202-
A contrataçãp com licitante obedece aos ditain~s hegais, conforme es;~belecida do Çl1e::reto r,º

11.462,de 31 de março de 2023, e suas alterações justifica-se, visto que o 72°Batalhão de Infantar.a de
Caatinga, desenvolve enumeras atividades rotineiras, onde necessita desta aquisição para o melhora a
efetividade dos trabalhos da OM.'' { ij

A lei complementar nº 97, de 9 de junho de1999tem como escopo as normas gerais para a
organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas,um/fragmento da lei supracitada subsumi ao ojt
+oprose»so}[i

'.vii

"Art.16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária geral, cocpercr
A.e; } i a%i

com o desenvolvimento racional e a defesa civil, na forma determiada pelo
i iz i R: .ti

Presidente da República.I {
Parágrafoúnico.Paraosefeitos deste artigo, integra as referidas acões e cáter

i: s

geral a participàçãd' e7' campanhas instit~cionJis de 211i/idadepública ''"' ,'e

interesse social.

(.)i

7-A4. Cabe ao Exército, além de outras ações pertinentes, como ciribuções'i , ,.
subsidiáriasparticulares:\

z
1- contribuir para a, formulação e condução dei políticas nacionais cue diga.n

i L4 Fa
respeito ao Poder Militar{erresire: 1

;
i

,_ !_ i.
ti5 %

i.:

Deste modo, a fim de desenvolver suas atividades constitucionais,o 72°Batalhão de infantar a de
ih4

Caatinga vem pormeiodesta,esclarecer à relevante carência desta contratação.
e1uf.

E II
: g

é ajo de 20247iri.,3 so

/e(

______...,.,.,,._,___,..;.----'jr~•··~•: ;--'i-"- l -'-'~- t)

A DEGÓES - Maj
à

+ pesas - 772°B I Caat
I

PetrolinafP.



FI.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7" RM- 10" Bda Inf Mtz

72°BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CARONA MOEDOR DE CARNE PASA
NUP/NUD: 64108.003292/2024-01

Os itens a serem adquiridos destinam-se ao Aprovisionamento da Unida'e, e serão utilizados na segurança alimentar

-. ln4E694K160E G070670T72H7T7T.LI
«»«mel ATAI60»IaS9TI OARETGT6A"TU GG#BSE~GISIUATR7ERG
II - Área requisitante

Área Requisitante
II2Ro
YUK2PP'Amas a"aat-
vos vvsowor5no 1SSTEIUTTIHIT,

°9± +4d4MM2SI m .mamosas
IS E41889"PGA II SUEI SE4 4 TU0UI I7TI

se e_44 alo"ue P4«G7UGT z UI TAGA IR"VII0UT12"ISAs#E0DE4ce,E SPeS0e ui do menaao.
IV - Levantamento de mercado

22FE64A44564.4..k m
97ze9u11HN03153H616 644SE4IA67T0TIVE6TI7TI

48.5381P205 932E3E36E84 44E4T80AGI3 p24571712TUdefinidos neste documento,por meio de especificaçoes usuais do mercado.

L.2.•\·L ..LLLNL..L.La um»mmwamw mms eezagecesetor ge Aeroviiomamemio,
n

N1H1E64a5G6EN -a;na..ate
RE2529.5 09255040 151146V10770TG7V. 2TI7ETA
.a.a5E}4Y62T108TUIG UTUI UGT UI0GILrejpj dedo a Ata SRP,

DA7da4AS ""+•a L.o

a l[yoeaor aeare inacianaiaEtar eoeot oco
NE: "TTUz7. .155

f[Inoxidável, características adicionais: bivolt, boca.• •• ,., 1,• . l./,'. . . .,, .. : . ,. . .. ,. . , ,

74 ]28 /70mm e sacador em Polipropileno, capacidade] Und] 2.453,43
I/moagem: 1sokg,220 v. cotarasada do nem 37·' •• , , '·••• '.,:;e. ,_, ;· .. ,.o . ·- . ' :·' .,

820 e/8P e5EeS..- .l
2

E

4.906,86

) r-1 ra1 rE

921556GS. a"."a
*992559°g e0G TUI3I Ve «G III GATT7 IUGT7GANI?II"E' L...G0TI12GTTTG7 HEI7Tse2222Eg.ee.me9wn9-"

43rt Y0Ir

iiT-

trtNiEn> ln

Estudo Técnico Preliminar= ErP
72° BATALHÃO DECAATINGA.i E ti,i"i

i1,

,"
*%

••• ,- :. ··/.·· ..

&7 '? ,..- ,
, • i...i

.Pá gina 1
i
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDE:TE
7" RM-10" Bda Inf Mtz

72" BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
e5 +e» » ana,a»a'O8IS'IG7III III1TGTI&ERG76a» a vamanaeovmmmeodesta demanda. -

*PULGA6GIM.SE0SISEIS.ta6t6Sa6ALogfsjees (PDR Log2024

E*1490Amas6GRIEG0G;a.a.7.Gama
•e » o ayv ma' a A8 a16Ti a lamino h vaia«GP»Pai"a2.7 70aI7
"99° me eyey ler neGvJ&da Gela520A4»um«no mmvmnsi2ieesee masoeee8e9 eealesmes@e dos mitral aa ov.

»EM4EGAS SIS<.asam.ma5a-suas atividades normais.

E«4»akGAGGGSIGSSS.a.6a-
" ve±E15116605IT T8EITO TI7. GUETO IITG,TI?TI... 6II7EGASeeeeee moe.Deu cosia"vrs»

59993 19299P9995ee SS'gr.se eepTgJeS29592.5J7e Paus mesmoe manar cmm«ama a1nau
wyu»-La"lL.LL}a -+. "" -r"1°tE3

DECLARO que:
P2EY!Y!J gE vos
S NA9.6y anisai a .

Li.LLTTsLyewem y mmmoas,ao «ui «nnaus as em»meias'cama.paioaia.TUG a0a.««e naaenaamname nessal!'- ' oaoi "y ··v'',
Todasas'assinaturaseletrô nicasseguemohorário oficial deBrasíliae fundamentam-seno$3°do Art. 4°do Decretol* 1o.s43i"

·_ i u !.:: :• •••' • -~.'½ ..,

ceda: iosiii9nua.e sal 16 demaio'de2024
'TOS <e oi. nLinus:cio A ue ma9.ae.4y4

IO DA SILVA - 2" Sgt
amento72°BI Caat

5:' 5d.

o TALITA MARIA\BARBOSA MAGALHÃES - Asp
Aprovis'onador do 72° BI Caat+.1 , 1,1 i

Estudo Técnico Preliminar - ETP
72° BATALHÃ O DE CAATINGA

n41i Página 2
-·*1s A·-..
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(3 compras.aovsr

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa

109/2024

UASG
160183

Status

Concluída

Editado por

ROBSON ROBERTO IIIACIO DA SILVA

Título;aquisição de maquina de moer

Observações; aquisição de materialpermanente na52.28

Total de itens cotados:1 Valor total da pesquisa de preços: R$2.475.5000

,
f,

tem: 1

Descriçãodo item

451437 - Moedor De Carne Industrial Material Corpo:Aço
Inoxidável, Material Bandeja:Aço Inoxidável , Características

.tru? "r- r .. f%

Adicionais:220 Volts, Boca 22 , Capacidade Moagem: 300 KG/H,
Potência Motor: 1,25 H

Unidade de Fornecimento Quantidade

Unidade.

Consolidação dos preços cotados
·•.' "+ i il ..i j

'SIR
R$2.466,0300

Média

R$ 2.473,8433

@ Mediana

R$ 2.475,5000

Coeficiente de Variaçào.0,2354%
Desvio Padrão 5,8223
Maior Preço:R$2.480,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N° Inciso Nome

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 i COMANDO DO EXERCITO - Compras.
r • o gov.br

'COMANDO DOEXERCITO Compras
3$ov.tr

. I

4 1 UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS - Compras.gov.br

4}i

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ri COMANDO DO EXERCITO -Compras
gov.br

8~."; COMANDO DO EXERCITO - Compras
fa1ao 1 Ig0v.br

5

6

7

9 COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras.gov.br

2ui

Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 Unidade R$2.738,0000 15/05/2024 Não

5 Unidade R$3,239,0000 14/05/2024 Não

18 Unidade R$2.403.0000 08/05/2024 Não

Unidade R$ 2.480.0000 07/05/2024 Sim

10 Unidade R$ 5.995.0000 02/05/2024 Não

2 Unidade R$3.954.0000 24/04/2024 Não

4 Unidade R$ 3.447.6600 18/04/2024 Não

1 Unidade R$ 3,391,5200 16/04/2024 Não

Unidade R$ 3.933,6100 10/04/2024 Não

1 de 3



r COMANDO DO EXERCITOCompras.10
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO- Compras
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC. DE
ALAGOAS - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDODOEXERCITO -Compras.

•..e:•
10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

L
21

22

23

24

25

26

27

28

29

~
30

31

32

33

34

35

"

36

37

38

39

40

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras
gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC.ETEC.DO
MATG.DO SUL - Compras.gov.br

• r , , ,:·· ... . , . -,, ;•·

COMANDO DO EXERCITO - Compras.i·
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA -
Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras
gov.br

.'' .g'+ T:•".
COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

..' ... .ih .
COMANDO DO EXERCITO - Compras
gov.br

INSTFED.DÉ EDUCCIENC.E
TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras
gov.br

INST.FED.DE EDUC.CÍENC. E TEC,
FARROUPILHA -Compras.gov.br-

DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras
gov.br

EMPRESA BRASILEIRÁ DEPESQUISA
AGROPECUÁRIA - Compras.gov.br
•••' '•' ;. . • • ~ . '·._ ·: '. : .. '·.-- , • ·- .
UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALAGOAS - Compras.gov.br

COMANDODA MARINHA'- Compras.
'135 i

gov.br

COMANDO DO EXERCITO -Cohpras
gov.br

.PI1Li.n mu
COMANDO DO EXERCITÓ - Compras
gov.br -A- 157T38

MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br
-·"EN3 'T *a

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br1 -804

COMANDO DO EXERCITO - Compras
gov.br .•

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
• - .. ' ,, 1 • ' ' ·,. : \' __ ;_' , .., ...•..

3 Unidade

2 Unidade

14 Unidade

4 Unidade

Unidade

Unidade

1 Unidade

6 Unidade

9 Unidade

32 Unidade

Unidade

21 Unidade

Unidade

1 Unidade

Unidade

15 Unidade

2 Unidade

Unidade

~ _..,.~ ru~:J~

' jij,,,.i''.·.-,, ..,.,,···Q)·. ,·R,··.· .·•• í;ó,'·••.. '' •... · ..•
R$ 2.636,0000 oso k)abizsNE

R$ 3.509.0000 04/04/2024 Não

R$ 2.475,5000 14/03/2024 Sim

R$ 5.119,0000 06/03/2024 Não

R$ 2.898.9800 05/03/2024 Não

R$ 2.343.0000 01/03/2024 Não

R$ 2,466,0300 20/02/2024 Sim

R$ 3.389.9900 09/02/2024 Não

R$ 480,7300 09/02/2024 Não

R$ 3.213.5100 09/02/2024 Não

,. -·

07/02/2024 NãoR$ 3.250,0000

E"·R$ 3.903,5500 01/02/2024 Não

'R$ 3.267,5700 11/01/2024 Não

R$ 3.119,2000 11/01/2024 Não

R$ 1.900.0000 28/12/2023 Não

R$ 3,320.0000 27/12/2023 Não

R$ 3,357,1500 19/12/2023 Não

R$ 3.460.0000 13/12/2023 Não

R$ 3.829,9300 11/12/2023 Não

Unidade

6 Unidade

2 Unidade

1

Unidade

Unidade

6 Unidade

1 Unidade

5 Unidade

8 Unidade

Unidade

Unidade

3 Unidade

R$ 3.285,3700 11/12/2023 Não

R$ 3.195.0000 07/12/2023 Não

R$ 1.399,5000 06/12/2023 Não

R$ 3.541.4600 05/12/2023 Não

/

NãoR$ 2.399.9200 29/11/2023

R$ 3.380,0000 29/11/2023 Não

R$ 3.100.0000 27/11/2023 Não

R$ 2.811.0000 16/11/2023 Não

R$ 2.999,0000 10/11/2023 Não

R$ 3.420.0000 08/11/2023 Não

R$ 6.499,0000 06/11/2023 Não

R$ 3.250,0000 03/11/2023 Não

2 de 3



41 Compras.gov.br
·;-·:-:)..

42 is.#tb.DE tbuc,cievc.E. . .

43

44

45

46

47

48

49

50

ESP.SANTO - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras
g0v.br

COMANDO DA MARINHA - Compras
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA
- Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

Unidade

Unidade

21 Unidade

Unidade

6 Unidade

22 Unidade

Unidade

Unidade

1 Unidade

R$ 3.406.1300 la Pêrear."•'• ' ...

g
RS 3,500,0000 30/10/2023 Não

R$2.649.9000 26/10/2023 Não

R$2.350,0000 25/10/2023 Não

R$ 3.245,4900 18/10/2023 Não

R$ 3.900,4500 16/10/2023 Nao

R$ 3.270.0000 05/10/2023 Não

R$1,720.0000 29/09/2023 Não

R$ 3,720,0000 13/09/2023 Não

R$4.231,3600 05/09/2023 Não

Legenda; 4 Compra Anulada ou Revogada

Relatório emitido em16/05/2024 08:.38
t

Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65,de 7de julho de 2021)

- Média: correspondeà soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.

- Mediana:medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valoresextraídos.-r·rvr-..-

- Desvio Padrão:É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)°,
i-,onde H F@Presenta a media aritmética dos valores que compõema pesquisa.

[27(x - @o°;e %
D=, ·· ...

7

- Coeficiente de variação: Éumamedida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem apesquisa.
cv ".P piaste

(t

.i -

I

1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRC

7° DEPÓSITO DE suprimer to
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7° RM/1941)

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° 48/2024
L

O 7° Depósito de Suprimento por intermédio do Ordenador de Despesas,com sede na
Rua General Estilac Leal, n° 439, na cidade' de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
09.547.338/0001-32, neste ato representado pelo Ten Coronel FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA,
nomeado pela Portaria n° 485, de 12 de maio de 2023, publicada no DOU n° 091 de 16 de maio de
2022, portador da Matrícula Funcional n° 0130543143 MDEF PR, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 09/2023,
publicada no DOU N° 37 de 23/02/2024,processo administrativo n.º 64453.006698/2023-26,RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein° 14.133de 1° de abril de 2021, no Decreto n.°
11.462,de 31 de março de 2023,e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

ir ve

1.1. A presente Ata tem por objeto oregistro de preços para a eventualcontratação de aquisição
de materialpermanente para Programa de Auditoria em Segurança Alimentar (PASA)para atender as
necessidades do 7° Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas, especificados nos
itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 0912023, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sidoregistrados, independentemente de
transcrição. l.

2. DOS PREÇOS,ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
:J..r n.·,

2.1. O preço registrado,as especificaçõesdoobjeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
tem,fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S)GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 7° Depósito de Suprimento.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços,
conforme planilha "anexo B" do Termo de Referência.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguin •s requisitos:

4. 1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

•,ti.:
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.- 1: .·_i. •• ,•.. ·1

4.2.1. Oórgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
, . ' ' r ' .1 ;··) • ' , • :' 'f, . • ;• , ! , ; 1 ., ; r i >' •· . '·' ,. .. •. ... . .,_," ,,~ . .·". . •. . ., ,

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.titica.,

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata. ri:- t

4.4. O prazo de quetrata o subitem anterior, relativo àefetivação da contratação, poderá ser
'i: y •. li .a ir • L, h .

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão c da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitaao o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços. r o

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

.1.'CE';H e %

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisiçõesou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos, dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador epara os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderáexceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado naata. de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
depreços...

4.8, Para aquisição emergencial de medicamentos e matei al de consumo médico-hospitalar por

órgãos eentidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata deregistro de preços porórgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distritale municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias,não ficando sujeita ao
imite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou

d· . ! .t
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projeto federale comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art.23 da Lei nº 14.133,de 2021.

i ii..fa.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP,

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratuale observará no momento da contratação ea cada exercício financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentár os, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitito deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação comosfornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. :: O instrumento contratual de que trata o item 5.2.deverá ser assinadono prazo de
validade da ata de registrode preços.

2i.i Li

5.3. Oscontratos decorrentesdo sistemaderegistro de preços poderão ser alterados,observado o
art.124da Leinº14,133,de 2021.."r
,.,_,! .·d.,, , , .1. 'ª• .. 1. ·- , ,, ., , l ..

5.4. Após a homolo9e9e. 9ª"@la9ão ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condiçõespara formalização da ata de registro de preços

5.4.1.. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observadaapossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previstono edital ese obrigar noslimites dela; :i::

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro do ; licitantes ou dos fornecedores
que:

1 "9 h

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviçoscom preços iguais aos do
adjudicatário,observada a classificação:da licitação;e

•·,' ·~~ • j

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada,nascontratações, aordem de classificação doslicitantes oudos
fornecedores registradosnaata.

" • ~ (: •°' • • • •, •, •••• ": 1•i •:" •• :• ) '"'.; i"I '· :'"! e • ,, " ,'"•' ",- ·' '/ •_ ' • '"' - ' ''(' " ••• ', ,' f'·,·•• • •••, < ,'"•, :•' ,'" e: •,•1 . ,- • .• • •'>•• , •:•• ,•·,• ,

5.5. O registroaquese refereo item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
ocasode'impossibilidade deatendimento pelo signatário da ata.
::; ,1 ri,. : i·· -~. r ••• •·: ,·_-:.. ,"'' _·:.::·:, • ·- •,,.· ••.,_ .:·· - .·• r : ,. -~ ., . , .·:-". •• •.· \· . , :· .. - . .., .. . --~ _..,, ,. .,.

5.6. Para finsda ordemdeclassificação,os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostasparaopreço doacjucatanoano@daraau&is,"antverem sua proposta original,

V .of.i U.2U8PT? .L vos A 2 n i r os-

5.7. A habilitação doslicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
.1 .UFIAEWZE TESTEI-II n.mar

somenteseráefetuada quandó houver necessidade de contrataçãodoslicitantes remanescentes,nas
seguintes hipóteses: "*.i;71 T. 1-3.-7

5.7.1. Quando o licitante vendedor não assinar a ata de reg stro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidosno edital; e
le

2 '1.2D8
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5.7.2. Quando houver ocancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor,no caso da contratação direta,será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no editalde licitação ou no aviso de contratação direta,sob
pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lein° 14.133,de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma)vez, por igualperíodo,mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada,e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

9_9,pe eee!919 °°_5°5""°59 o oveeee o dooee neemerorremea•
referência não encontrada., observando o item 5.7 e sub 'ens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,na ordem de classificação,para fazê-lo
emigualprazo enas condiçõespropostas pelo primeiro classificado.i;i:

ü'k...31, ir ..cri
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,aceitar a contratação nos termos
doitem anterior,a Administração, observadosovalor estimado e sua eventual atualizaçãonostermos
do edital, poderá::f:iit-n

Ciu8ru "PRE2OS, .l2.' a.a.lI. T .ETUEc nu
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução,observadaaordem declassificação,com vistas à obtenção
de preço melhor,mesmo queacima do preço do adjudicatário;ou :

ih aa.d.'a..l: " Tl3h.S r, t ,uu uv oi
[É_fe° fmer o eontrato nas conaioes ofertadas pelos tonantes ou fomeceoros
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição. itrJ le..i de % --t

,'.•:... . ···r i :·. , :··.'····:: ••1.. : ,-:·.••_ .

5.13. A 'existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, masnão obrigará a Administração a contratar; facultadaa realização de licitação
específica para a aquisição pretendida,desde quedevidamentejustificada." : I

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOSREGI:TRADOS i
.::··:,.·•·'... : ::·•11 .:?'·.:,-:,:· ?:'··,;··:·:',·:•;r·Çc::c:-:1: :··:·,~·:::•·· .-..··,?_·--·:,,,,..., :1:-•·; ·,· ·, ;--:r•

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

553*9 9°89322e[5e995_ne_"5'9e+4et que oveo custo«evpene,das obrasau e~s
serviços registrados,nasseguintes situações: I*.E. .TI: lr 6p: pu. Dr: o

6:1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

"Pe3 g"2'' 9° 999Pene@sincalculáveis,queinviabizemaexecuçaocaatatat
comopactuada, nostermosdaalínea"d" doinciso IIdocaput doart.124da Lei nº 14.133, de2021;
6.1.2. Em caso de criação,alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

asuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussãosobreospreços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ouno aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,nos termos da Leinº 14.133,de 2021.

6.1.3.1. No caso doreajustame nto, devera ser respeitada a contagemdaanualidade eo índice
previstos para acontratação; 'i
·r '. .. • '' , 1 • • .• • • , • :.-_ ', - ; :· .; , ·•, . , ~ ~1 .... ·' .. ,· ~' r·' " :r·: .. '•

6.1.3.2. No casoda repactuação, poderá
definidos para acontratação.

ser àpedídodo interessado, conforme critérios
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
.., i-....i ',

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço craticado no mercado por motivo
superveniente,o órgão ou entidade gerenciadora convocaráofornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado.sem aplicação de penalidades.,-

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva,na ordem de classificação,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações,o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Nahipótese de redução do preço registrado,o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem nmnaa% onuatos a."a"as da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçãoccin vistas à alteração contratual,
observadoodispostono art. 124daLei nº 14.133,de 2021.

ta'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prep registrado e o fornecedor não
poder cumprir asobrigações estabelecidas na ata, seráfacultaa ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediantecomprovação de fato superveniente que
supostamenteoimpossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, ofornecedor encaminhará, juntamente como pedidode alteração, a
documentação comprobatóriaou à planilha decustos quedemonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

TU95.116

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preçoregistrado,o pedidoseráindeferidopeloórgãoou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumpriras obrigações'estabelecidasna ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termosdoitem 9.1,semprejuízo das sanções previstas na Lein 14.133,de 2021, e na legislação
aplicável. ir::8de 't"k iort "rere s ,canino'no prr.cor •

7.2.3. Na hipótese de cancelamentdo registrodo fornecedor, nostermosdo item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva;:a ordem de classificação, para
verificar se aceitam manterseus preços registrados, observado o disposto no item 5.7 *

7.2.4.1 Se não obtiver êxitonas negociações, o órgãoou entic ade gerenciadoraprocederáao
cancelamento da atade registro de preços, nos termosdo item 9.4, eadotará as medidas cabíveis
paraa obtenção da contrataçãomais vantajosa. .. <i: *:' si;2Yi Ai

~..: ' --j •• ,• <: •: •j':, ·: '.; ,•:: ! ('- i": : ,,,>; -1 e: r : ':i :, _; . ' :, ;·, ' ·1"' .... ' : '.' , r·•.1 ", .- ..... ·1 '... · "j

7.2.5. Na hipótese de comprovação damajoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 eno item i7.2.1,oórgãoouentidade gerenciadora
atualizaráopreço registrado,deacordo com arealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. Oórgãoou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata deregistro de preços sobrea efetiva alteração do preço
registrado, paraque avaliem a necessidade de alteração contratual,observadoo disposto no art.
124da Lei n°14.133, de 2021. ia:i uar..

Ei



8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadera entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registrodepreços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante,serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto nº 11.462,de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,com a
redução doquantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,do Distrito Federal
s« meiosare ske6UGaGaTUTIGa7UGT"a0TU0TT
as 'cnaicoosnotaastabotockcas,optarpetaaaaaca"Ua.a i«aia»a"a"aonemtoao• : .• • ' : : . t • ' .' ,. ., ·:.. , . ~ ·1 . ' ' . .• ,·, ' '

remanejamento dos itens. :3 _S1" ::

8.7. Nahipótesedacompracentralizada, nãohavendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termosdo item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizadasrá pormeio doremanejamento.

;, •• ,. • ··'··· ·,. ' ' .\ .; ' ,.. ·•'' .• •' J .•• •. ' ··' • . ,,,,

PANO5LAMENTODO REGISTRODO LICITANTE VENCEDORE DOS PREÇOS
REGISTRADOS i.c li-i

08rir'RE pe.ih.FIG11;TE1...,

9.1• Oregistrodo fornecedor serácancelado pelo gerenciador, quandoofornecedor:
9.1.1. i Descumprir as condições da ata de registrode preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirara nota de empenho,ou instrumentoequivalente,no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

{4z or e...UUUU., CUJO v cintos:ninice vii
9.1.3. Não aceitar manterseupreço registrado, na hinótese prevista no artigo 27, $ 2°, do

Decreto nº 11.462, de 2023; ou c v?: niir rio. T8

ii SofrersançãoprevistanosincisosIIIouIVdo'caputdo art.156daLein°14.133,de:;;:,;80~1:•::',,.:::::>. ::•: ?- :;,,::'[; :· ::1 ·, ::::, ' e. Ti. r: ,'\Ti,'.·,,·:-;:;;-:).:,:,:!:·,; i.! · ,,

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no s incisos Illou IVdo caput do art. 156
s•a t....u'Tu Dai V ERR E 6"

da Lei nº 14.133,de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
• •3'. 46TI DA0GT7TGGGA7DTARE GU"TTTGIAR7GTTTGTEGI717T»77,

TIO T.DEU%DTD8 E3KARATE GEA 2O
contratações derivadasda ata enquanto perdurarem os efeitosdasanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípiosdo contraditório e da ampla
defesa.

iu 3 EJ-

9.2*a hipótese de cancelamento do registro dofornecedor,oórgãooua entidade gerenciadora
poderáconvoçaroslicitantesquecompõem o cadastro de reserva,observadaaordemdeclassificaçao,

1 , •• , ; : ; ,, t: • , , ,• ,, 1 , • 1 • { , . ,,, , ~ , , . ·' ••' •• , · .. ; ,

I·
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: :-

9.4.1.

9.4.2.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor,decorrente de caso fortuito ou força maior;ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,nos termos do ar gos 26, $3° e 27,$ 4°, ambos
do Decreto n° 11.462,de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidasno edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

é u' S l. •• ....i i.' .{hl l ,UU" ...,E. f .U, t ato ou

10.2 Fe competeniedo gerenciadoraaplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n°11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que odescumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante,caso no qual caberá ao respectivo órgão participanteaaplicação da penalidade (art.8°,

inc, IX,doDecreton°11.462,de 2023).-:-I: i: c:i ,·- e"
l, si

10°_99e°_g"_"e°_eeteeene deverácomunioar ao órgãogerenciador qualquerdas
oe9*52,P99°"21 e» anecess@cace demeteraçãod procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor. »

41"REUSEI 1 FE 2", UI ha16S,

11. CONDIÇÕESG

"11,222222222.2202*°" 9° troe et r =remorreey.
asobrigaçõesdaAdministração e do fornecedor registrado,penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,ANEXO AO EDITAL.

«l'. "S.,SIS.A r "TTA,DETESOIITT TERA te teta puto

TI9T95E9T95*51RE29E21z <Eh e»
depois'de lidaeachada em ordem,vai assinada pelas partese encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

1
8

',• r,I .,'

1l

ich

NOVA MESA Assinado de forma
digital por NOVA MESA

UTILIDADES UTILIDADES

J t e LTDA:5338550QUTDA53385500000155 -'rBgn o motebino

oo01ss 39122°
'IS.2E Uno,U.TU _C "E

Representante da Empresa NOVA MESA UTILIDADES LTDA
HEI

g
Verifique em https.//validar.iti.gay.br
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~ Contratos.gov.br ; ELYELTON BESERRA DA SILVA• UASG: 160183

Solicitar adesão
Solicitar adesão

> Solicitar adesão »Visualizar> Voltar

N° Solicitação: 00034/2024

Unidade Gerenciadora: 160198- 7° DSUP

Número da compra/ano: 00009/2023

Modalidade da compra: 05 - Pregão

Situação: Aceita

Responsável: EDILSON AMORIM DE SOUSA - amorim.edilson@eb.mil.br

Texto Justificativa: Necessidade de aquisição do material com celeridade.

Anexo Justificativa:
Nome

Justificativa 0D.pdf

Visualizar

Foi realizada demonstração de
que os valores registrados estão
compatíveis com os valores
praticados pelo mercado,
nos termos da Lel14,133/2021
(Art,23 e Art.86, $2°,inc. 11)?:

Anexo Demo nstra ção:

Sin

cotação

Houve préviaconsultae aceitação. Sim
do fornecedor, nos termos da Lei
14.133/2021 (Art. 86, $2°, inc. 111)?:

Nome

Aceite fornecedor.pdf

Visualizar

Data aprovação análise:

Itens para adesão:

21/05/2024, 09.36

rórréüeü ur Numero iesuiiça ü
Quantidade
Suuiciiaa

Quantidade
Autorizada iüsuiiicauva Sialus

Ações

53,385.500/0001-55 -
NOVA MESA UTILIDADES
LTDA

00074 MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL. MATERIAL CORPO AÇO
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIVOLT,
BOCA 70MM E SACADOR EM POLIPROPILENO,
CAPACIDADE MOAGEM 150 KG/H

2.00000 2,00000 Aceita



nups://man.gogle.com/mail/u/1/?ik=dc

FI.

aprov 72 <aprov72bicaat@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO ATA SRP - URGENTE -72° B I Caat
3 mensagens

aprov 72 <aprov72bicaat@gmail.com>
Para: contratos@novamesa.com.br 15 de maio de 2024 às 08:30

VENHO ATRAVÉS DESTE SOLICITAR SE HÁ INTERESSE DESSA EMPRESA EM FORNECER O MATERIAL
ABAIXO ESPECIFICADO,NAS MESMAS CONDIÇÕES DO TERMODEADJUDICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO QUESEGUE:

. .

UASG 160198-7DEPÓSITO DE SUPRIMENTO
Pregão nº: Nº0009/2023 r r -

Ata: 48/2024
gec

•OVA MESA UTILIDADES LTDA - CNPJ: 53.385.500/0001-55

Rua JOSÉ PEREIRA,220 - SALA E - PAUPINA - FORTALEZA/CE - CEP:60.874-380
Telefone:(85) 3182-9802 - E-mail: contratos@novamesa.com.br

ITEM:74 - MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL, MATERIAL CORPO AÇO INOXIDÁVEL,CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS BIVOLT,BOCA 70MM E SACADOR EM POLIPROPILENO,CAPACIDADE MOAGEM 150 KG/H
QTDE:2
VALOR UNIT:2.453,43
VALOR TOTAL:4.906,86

CNPJ PARA NOTA FISCAL:09.533.402/0001-26 - 72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
t

,1 .'.,

*INFORMOAINDA *QUEO MATERIAL SERÁ SOLICITADO DE UMA SÓ VEZ
trifina

O MATERIALDEVERÁSER ENTREGUENO ENDEREÇO ABANO
72°BATALHÃO DEINFANTARIA DE CAATINGA32 ' TI5 +E

Av Cardoso de Sá - S/Nr - Vila Eduardo
Petrolina- PE i
CEP: 56328-902 t:

'
Caso hajainteresse, solicito-vos ainda que seja enviado o termode aceite da empresa para o material
relacionado.t}''.j,t--.
Atenciosamente:

o ETC 41 i

Asp Of Talita Maria Barbosa Magalhães
Aprovisionadorado7z•6i caui"""-
Petrolina-PE
(87)99999-0688

c

::•·,,·•- 1!; ,, 11.:i r : . . ' ' ' .
aprov72 <aprov72bicaat@gmail.com>
Para: sacnovamesa@gmail.com 15 de maio de 2024 às 08:33

[Textodas mensagens anteriores oculto]

) {9gNhrZeN59Qes0yU193TJzmCTdJIJsPU4Upw6L5.pdf
-- 295K

of2
14,

511o,
16/05/2024, 08:09



L

2 f2

SAC - Nova Mesa <sac@novamesa.com.br>
Para: aprov 72 <aprov72bicaat@gmail.com>

Boa tarde!
Prezados,

Segue em anexo conforme solicitado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Juliana Rocha

Serviço de Atendimento ao Cliente
(85) 2136.7698 (fixo e whatsapp)
(85) 3182.9802 (pabx)

nave• mesa
pi'f 1
i • r •.

Nova Mesa Distribuidora de Alimentos e Utilidades Ltda

RuaSandraGenul,n.1519 - Sapiranga

ratona-ce
www.novamesa.com.li

,'

v»52-*188,*M*

43 72BI15-05-2024NMC.pdf
-!

iiC :i
a,Si iC i.

61 2 30

\', ..

nups:mau.go9gie.com/mail/u/1/?ik=dc634

U"='r-

16/05/2024,08:09



n vemesa
.Alimentos & Utilidades

''

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO

Ao 72" BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

A Nova Mesa Comercio de Utilidades e Alimentos Ltda, com sede na
cidade de Fortaleza, à Rua José Pereira, n.200, bairro Paupina, inscrita no
CNPJ 47.170.510/0001-70, representada neste ato por Mariane Fonseca
Oliveira Terra, sócio administrador, autoriza à esta UG a adesão dos itens

Li

descriminados abaixo contidos nas atas de SRP especificadas:

UASG 160198 Pregão 0009/2023

----Item Descrição Detalhada do Objeto Ofertado eu antiade Valor Unitário ValorTotal-[

2.453,4300 4.906,8600
74 MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL MATERIAL CORPO: AÇO e 2,0000"i,oINOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BIVOLT,

BOCA 70MM E SACADOR EM POLIPROPILENO,
CAPACIDADE MOAGEM: 150 KG, 220 V. COTA RESERVADA
DO ITEM.37 PARA ME/EPP ATÉ 25%.

1
,' ' . .

" Solicitamos sepossível aconfecção das notas de empenho do tipo GLOBAL
para mais etcjencta nos processos. =.

'i • - ".

ili

*Emtodos os preços já estão inclusos: impostos, taxas e fretes.L· "!Y r'yy* 'vv.w ··-·-" ····r ·", .°
i

Fortaleza, 15 de maio de 2024

,.
, I"47.170,5100001 - 7o"l

NOVA MESA COM.DE UTI.IDADES E ALIM.LTDA
1 R ua Jose Perewa, 220 - SL/D
" snys Papma-cte 6o.si4soo

!µore Edo OUluo. L, rosnatez" ce I
Sócio Administrador

LE E
i:·

•• !'"''

Nova Mesa Comercio de Utilidades e Alimentos Ltda - CNPJ:47.170.510/0001.70
E:07.080.084-7 - Rua José Pereira, n.200 - Paupina - Fortaleza - CE - Fone:(85)2136.7698

- comercial@novamesa.com.br
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Sistema de Cadastramento Unificadode Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para osfins exigidos na legislação,conforme documentação registradano SICAF,que a sitv.ação do
fornecedor no momento éaseguinte: i

:
Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.385.500/0001-55
Razão Social: NOVA MESA UTILIDADESLIDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor:
Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

NOVA MESA UTILIDADES
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:30/01/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não i

Empresa de Pequeno
!
l

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: I Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas:Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público":

i

;

l:
$

314 i }

E
tj 8 1

Níveis cadastrados:i :i' { i
-·· ·•••·~·••••••·· • . -···· •··· •- -"·· ••·;~ •""":""- ••-· •··'r: ·· •··· ···•···•· -·••'-·-•:-••···~---· -••· ·•··7· • ·•······-···· ···-+··· • ·••••·•• ·• ,.. •-' •· ·•···

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com osistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
6? 'e f$ oh j i1i:

manualmente pelo fornecedor. ' ·

Nada Consta

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica j
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal {

Receita Federale PGFN Validade:
FGTS }Validade:

l ,
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira i iiI
vanidade:
11 ti;.Il , '·

i
g

i

""s

29/07/2024
04/06/2024
13/10/2024

9N
:1

10/06/2024
09/07/2024

1 . ..

,
Automática
Automática
Automática

---------~---.----------..-----~------------------·-···-·-·---
Emitido em:27/05/2024 08455
CPR:495.XXX.XXX-34Nome: ELYELTON BESERRADASILVA
Ass:si

1 de 1
s



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
.1L.R.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. Aresponsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional daPessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil. ; i•14

%
Consulta realizada em:27/0.5/2024 08:55:33

~-:
Informacões da Pessoa Jurídica: iii

,R_a_zã_o_s_o_c_ia-1:_N_o_v_A_,lM_-_-E_s_A_u_T_IL_I_n_,AD_E_s_L_T_D_A~j-"-'---'---+------....;. i,.....l ---'---'--~----~----]CNPL S3.385.s00/0001-55 t
%

2 i

Resultados da Consulta Eletrônica: II
33Cá. a.. 1 8
Resultado da consulta: Nada Consta , [ i

-i LHRE Mi-H-.l
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. Hi

____-_---_5_--.-.-.-.--"__--.T- .ma-.----.-.-.-..... .-.--

t1

li

Órgão Gestor: CNJi i i ir
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de ImprobidadeAdministrativa
e Inelegibilidade #} t 'i I Ii 'I
Resultado da consulta: Nada Consta i } !! i

-i6
1

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
l.'e..í, ..-Errar. te.-.._-..-.· ".-

er .ii1

Órgão Gestor: Portal da Transparência I
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas
Resultado da consulta:NadaConsta i

8%' I

Para acessar a certidãooriginal no portal do órgão gestor, clique AQUI. i i

Órgão Gestor: Portal daTransparência I ii} }
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta:Nada Consta j i I

T51 E
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

---...... ..--.

'

f ie 8 l 8 .
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965,de 23 de abril de 2014,Lei nº 13)460, de 26
de junho de 2017, Lei° 13.726, de 8 de outubro de 2018,/Decreto n° 8.638 de 15de janeiro de'2016.

ili i
i t
5
i

8;° r j
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©siRFI Sistemaintegrado
de Administração Financeira
do Cavem o Federal

---,"~"-•1

34I
e--

Data e hora da consulta: 05/06/2024 14:56
Usuário: ***,971.832*

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente

Código

160183

CNPJ

Nome i
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DECAATINGA,z

Endereço i

09.533.402/0001-26 AV. CARDOSO DE SA S/N VILA EDUARDO
Município

PETROLINA
UF

PE

Ano

2024

Tipo

NE

Telefone

(087) 3864-1600 ;
. ,, . i -

Número

1489
'

t

Célula Orçamentária -

Esfera PTRES

1 171397

.j, j
Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR

1000000000 449052 160504

Data de Emissão Tipo

27/05/2024 Ordinário

Favorecido -

Código Nome
1 53.385.500/0001-55 NOVA MESA UTILIDADES LTDA

·i s ·z
-- --,---'- ~': ~-·-- - - ~-- ----

Processo TaxadeCâmbio Valor
64108003292202401 0,0000 4.906,86

- -- --· -- - • __ _!__ --- _:~_ --~ ~:~·
' 3, *4g

Moeda
REAL,- (R$)

CEP
5638-902

Plano Ir.terno

E6SUPLJA5PA
i___.. __
i

1
Endereço

JOSE PEREIRA 220

Município

FORTALEZA

SL/EPAUPI NA
UF

CE

Amparo Legal

Código

179

Ato Normativo

Lei 14.133/2021

Telefone l
.7

________ ~- ~h,r -~ _

Modalidade de Licitação

PREGAO

Artigo

28

I
{

CEP
60874-380

Incíso

1

;
.__

Alínea

Informação Complementar

16019805000092023- UASG Minuta: 160183

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Descrição

AQUISIÇÃO DE MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE
APROVISIONAMENTO DO 72°BICAAT, CONFORME DIEX N°23-RANCHO/72°BICAAT, DE 16 MAI 24.
2024NC400727-COEX, DE 11 JAN 24. }}}' I ii {{

ir! , i °

Local da Entregai i i i
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA - AV. CARDOSO DE SÁ, S/N. - BAIRRO: VILA EDUARDO. - CE:P:
56.328-902 - PETROLINA-PE. - HORÁRIO: DE SEGUNDA AQUINTA-FEIRA, DE 09HS30MIN ÀS 11HS30MIN E: DE:
14HS ÀS 16HS. SEXTA-FEIRA, DE:08HS30MIN ÀS 11HS30MINI} !

Versão/ Data/Hora I Operação
002 27/05/2024 16:56:25 Alteração 1 de 2
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*" TESOURONACIONAL

A ± .l

Nota deEmpenho
5i v

Data e hora da consulta: 05/06/2024 14:56
Usuário: ++*,971.832-*°

Impressão Completa

«'

Lista de itens ii" I tii.

Natureza de Despesa %i } ti I
449052 - EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTEEe , 5umasne>a1arei

Sq. -....,pltem
1 • • -·•. .. . ! , .

001 Item compra: 00074 - MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL, MATERIAL 4.906,86
CORPO AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIVOLT,
BOCA 70MM E SACADOR EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE. ,, . .

4I H
fadEfTl a.asmueuQuanüd:a mintas

191a444si%e

Total da Lista
4.906,86

- - - - - ----t--- . -•

Assinaturas

•.
y

J
-~---~---

ri

bisenador aopa«posa

-EL.IPE JOSE FERREIRA GOES
+** 789.044-*° {

27/05/2024 11:05:53 t:

3

Responsável pela Nota de Empenho

EDILSON AMORIM DE SOUZA
++,621.713**

27/05/2024 16:56:25
_Jii_ ....:_ _

i

g

·57

*E

fersio] Data/Hora
002 [27/05/2024 16:56:25

Operação
Alteração 2 de 2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72' BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA
(35° BI/1968)

BATALHA O GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERM O DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Ao {±_ dia do mês de A\A(o _do ano de 2024 procedemos a

ne urramento deste processo n°_GS( 0 Kde28.9 Ma.0 a{+o.2 contendo 9.9 folhas.

Petrolia-PE, 3-de A\ArO de 2024

L

-~'I..THEUS nlsousA ESBALTAR- CB
Aux Salc do 72° B I Caat
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